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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

Processo Administrativo n.º 202209-0001 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, sediada na Av. Presidente 

Vargas, nº. 446, Centro – Santo Antônio dos Lopes/MA, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento: menor preço global, sob a 

forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, dos Decretos Municipais 042/2018 e 054/2018, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

PRAZO PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

 
Término:  05/01/2023 às 07h59min. 
____________________________________________________________________ 

Data da sessão: 05/01/2023. 

Horário: 09h00min. 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Total de páginas: 52 (cinquenta e duas) páginas. 

____________________________________________________________________ 

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S)  

*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

____________________________________________________________________ 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

pessoa jurídica para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, 

de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do 

município de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens deste objeto 

descritas no Portal de Compras Públicas e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

2.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal, ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

2.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (órgão que promove a licitação) responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.8. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes com apoio 

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 

esta licitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema do Portal de 

Compras Públicas. 

3.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123, de 2006. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

3.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

3.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

3.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

3.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 

04 de junho de 2010);  

3.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

3.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.7. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.9. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.10. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital; 

3.11. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos (conforme modelo do anexo II): 

5.1.1 Número(s) do(s) item(ns); 

5.1.2 Descrição dos exames/serviços; 

5.1.3 Valor unitário por item;  

5.1.4 Valor total global. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

5.3.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 

63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  
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5.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

5.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

5.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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6.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado considerando o menor preço global. 

6.7.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real).  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
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for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos serviços: 

6.26.1 prestados por empresas brasileiras;  

6.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.26.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

6.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 

7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com a Proposta de Preços, 

a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

7.3. A proposta de preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 

no prazo de 04 (quatro horas), contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 

valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor. 

7.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da proposta de preços não caracteriza 

motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

7.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

7.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 
7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 
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7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 
7.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 

custo readequadas com o valor final ofertado. 

 
7.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta de preços deverão refletir 

com fidelidade os custos necessários à prestação do serviço. 

 
7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

 
7.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
7.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 
7.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 
7.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
7.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8 DA HABILITAÇÃO  

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

 

a) SICAF; no que couber, 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 

(quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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8.7. Habilitação jurídica:  

8.7.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.7.2. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

8.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

8.7.4. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

8.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações, ou, da consolidação respectiva. 

 

8.8.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) 

ou certidão positiva com efeito de negativa, 

8.8.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual. 

8.8.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual 

8.8.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede 

da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal. 

8.8.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal. 
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8.8.9. Alvará de localização e funcionamento vigente; 

8.8.10. Alvará Sanitário vigente; 

8.8.11. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

8.8.12. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.9.  Qualificação Econômico-Financeira:  

8.9.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.9.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.9.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

8.9.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.9.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

8.10.  Qualificação Técnica:  

8.11. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 

compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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que o licitante prestou, ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou 

similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função. 

8.12. Declaração formal de cumprimento de todas as exigências previstas na NR 32 

(Portaria MTE n.º 485, de 11 de Novembro de 2005) que rege a Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde e alterações. 

8.13. Cópia do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) adequado a NR 09 e 

cópia do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) adequado a NR 07, 

devidamente assinados pelos profissionais responsáveis. 

8.14. Declaração de que tem, em seu quadro funcional, ou, que disponibilizará pessoal 

técnico e condições especificas para atendimento aos itens do presente edital; 

8.15. Apresentar autorização de funcionamento na execução dos serviços expedido pelo 

órgão competente, quando aplicável;  

8.16. Certidão de Registro e quitação com o Conselho Regional de Farmácia e Bioquímica 

ou Conselho Regional de Biomedicina, relativos à empresa e seus responsáveis técnicos; quando 

aplicável. 

8.17. Relação da equipe técnica responsável pela execução dos serviços através de registro 

e quitação com os respectivos conselhos, demonstrando vínculo entre os profissionais e a 

empresa prestadora dos serviços contatados; 

8.18. Certificado de participação em, pelo menos, um Programa de Ensaio de Proficiência, 

emitido por empresa devidamente autorizada pela ANVISA; 

8.19. Não será exigido neste edital, atestado de vistoria, no entanto, reiteramos que o 

interessado observe atentamente ao Termo de Referência quanto à execução da prestação 

de serviços e seus detalhes.  

8.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.21. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 
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8.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro 

horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. apresentar a proposta adequada de formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor; 

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

9.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

9.2.2. Também é recomendável que a empresa declarada vencedora, apresente 

ainda na proposta readequada o nome completo, RG e CPF do responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços, bem como contatos telefônicos ou e-mail. 

9.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10 DOS RECURSOS 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
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motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF e/ou nos documentos apresentados, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados atualizados. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 
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12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação está disposto na minuta do instrumento contratual, 

prorrogável conforme previsão informada no mencionado instrumento.  

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
19 DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
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20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

caso haja, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio dos Lopes/MA, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por meio da plataforma de 

pregão eletrônico “Portal de Compras Pùblicas”, ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço Prédio da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Praça Abraão Ferreira, S/N, 

Bairro Centro – Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão. CEP: 65.730-000. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

eletrônico www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br, ou ainda no prédio da comissão permanente de 

licitação, no endereço: Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro – Santo Antônio dos Lopes/MA, nos 

dias úteis, no horário das 08h00 horas às 12h00 horas. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Proposta de Preços; 

23.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

23.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Santo Antônio dos Lopes/MA, 18 de novembro de 2022. 

 

MARIA LIMA DA SILVA NERES 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº. 010/2021 

  

http://www.portaldecompraspublicas/
http://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA 

PREGÃO Nº 009/2022 – SRP 
Processo Administrativo n.º 202209-0001 

ÍNDICE 

• Introdução. 

• Objeto. 

• Justificativa da contratação. 

• Descrição da solução. 

• Prazo, local e demais condições de execução dos serviços.  

• Requisitos de contratação. 

• Vistoria para a licitação. 

• Obrigações da contratante. 

• Obrigações da contratada. 

• Da Subcontratação. 

• Controle e fiscalização da execução. 

• Do recebimento e aceitação do objeto. 

• Do pagamento. 

• Reajuste. 

• Garantia de execução. 

• Das sanções administrativas. 

• Estimativa de preço. 

• Recursos orçamentários. 
 

1. INTRODUÇÃO. 

1.1. Os serviços relacionados neste Termo de Referência têm como prioridade, sanar as 

necessidades e levar atendimento aos munícipes de Santo Antônio dos Lopes - MA, visando 

assim, manter a qualidade, eficiência e bons resultados nos trabalhos ofertados pela Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento. 

 

1.2. O presente processo de contratação tem como um dos fundamentos legais o artigo 2º 

da Lei 8080 de 1990 que dispõe que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 

o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. Além disso, no §2º, do artigo 

4º da mesma legislação, dispõe que a iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de 

Saúde - SUS, em caráter complementar. 

 

1.3. Os quantitativos dos serviços, foram estimados pelos responsáveis técnicos da 

Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 

competente da Unidades Gestora. 

1.4. As especificações técnicas e quantitativos dos serviços a serem prestados, estão de 

acordo com o previsto no artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no subitem 

2.2 do presente Termo de Referência.  

1.5. Em atenção ao artigo 3º, do Decreto Municipal nº. 042/2018, informamos que o 

quantitativo dos serviços requisitados leva em consideração o atendimento das necessidades da 

Administração Municipal, dentro do período de 12 (doze) meses – período máximo da vigência da 

Ata de Registro de Preços – inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista 

que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo. A estimativa dos serviços a serem 

executados e sua provável utilização foi baseada em função de cálculo com base na necessidade 

diária dos serviços e ainda, pelo aumento da procura dos serviços de realização de exames por 

parte dos usuários que buscam o Sistema único de Saúde - SUS. 
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2. OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

pessoa jurídica para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises 

clínicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as 

necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

2.2. Detalhamento dos itens, procedimento, quantidades estimadas de consumos e valores 

unitários e totais: 

 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO SUS QUANT. 

VALOR VALOR 

MÉDIO MÉDIO 

UNITÁRIO TOTAL 

EXAMES BIOQUIMICOS         

1 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) 02.02.01.004-0 105 R$ 3,63 R$ 381,15 

2 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (5 DOSAGENS) 02.02.01.007-4 105 R$ 12,24 R$ 1.285,20 

3 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO SÉRICO 02.02.01.012-0 6.720 R$ 2,47 R$ 16.598,40 

4 DOSAGEM DE AMILASE SÉRICA 02.02.01.018-0 1.000 R$ 4,92 R$ 4.920,00 

5 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 02.02.01.020-1 1.000 R$ 8,25 R$ 8.250,00 

6 DOSAGEM DE CALCIO TOTAL 02.02.01.021-0 1.120 R$ 8,36 R$ 9.363,20 

7 DOSAGEM DE CLORETO SÉRICA 02.02.01.026-0 140 R$ 2,22 R$ 310,80 

8 DOSAGEM DE COLESTEROL-HDL 02.02.01.027-9 16.800 R$ 6,27 R$ 105.336,00 

9 DOSAGEM DE COLESTEROL-LDL 02.02.01.028-7 16.800 R$ 5,33 R$ 89.544,00 

10 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 16.800 R$ 4,82 R$ 80.976,00 

11 
DOSAGEM DE CREATININA (SÉRICO, URINÁRIO E UIRNA 
24HORAS) 

02.02.01.031-7 16.800 R$ 4,18 R$ 70.224,00 

12 DOSAGEM DE CREATININOFOSFOQUINASE(CPK) 02.02.01.032-5 560 R$ 4,12 R$ 2.307,20 

13 DOSAGEM DE CREATININOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB 02.02.01.033-3 420 R$ 4,71 R$ 1.978,20 

14 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA 02.02.01.036-8 350 R$ 4,08 R$ 1.428,00 

15 DOSAGEM DE FERRITINA 02.02.01.038-4 500 R$ 18,05 R$ 9.025,00 

16 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 02.02.01.039-2 350 R$ 4,34 R$ 1.519,00 

17 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 02.02.01.042-2 560 R$ 2,06 R$ 1.153,60 

18 DOSAGEM DE FOSFORO 02.02.01.043-0 560 R$ 2,19 R$ 1.226,40 

19 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL TRANSFERASE(GGT) 02.02.01.046-5 2.000 R$ 3,68 R$ 7.360,00 

20 DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 21.000 R$ 1,87 R$ 39.270,00 

21 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 2.900 R$ 8,62 R$ 24.998,00 

22 DOSAGEM DE LACTATO 02.02.01.053-8 210 R$ 3,67 R$ 770,70 

23 DOSAGEM DE LIPASE 02.02.01.055-4 800 R$ 2,50 R$ 2.000,00 

24 DOSAGEM DE MAGNÉSIO 02.02.01.056-2 550 R$ 2,50 R$ 1.375,00 

25 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 02.02.01.057-0 280 R$ 2,34 R$ 655,20 

26 DOSAGEM DE POTÁSSIO 02.02.01.060-0 550 R$ 3,00 R$ 1.650,00 
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27 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 02.02.01.061-9 2.400 R$ 3,11 R$ 7.464,00 

28 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 02.02.01.062-7 350 R$ 3,65 R$ 1.277,50 

29 DOSAGEM DE SÓDIO 02.02.01.063-5 350 R$ 2,05 R$ 717,50 

30 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACÉTICA 
(TGO) 

02.02.01.064-3 11.900 R$ 2,09 R$ 24.871,00 

31 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA 
(TGP) 

02.02.01.065-1 11.900 R$ 2,34 R$ 27.846,00 

32 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 02.02.01.067-8 18.000 R$ 3,74 R$ 67.320,00 

33 DOSAGEM DE URÉIA SÉRICA 02.02.01.069-4 18.000 R$ 1,85 R$ 33.300,00 

34 DOSAGEM DE VITAMINA B12 02.02.01.070-8 70 R$ 15,83 R$ 1.108,10 

35 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 02.02.01.003-1 84 R$ 15,65 R$ 1.314,60 

36 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 02.02.01.066-0 100 R$ 4,41 R$ 441,00 

37 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 02.02.01.076-7 200 R$ 15,17 R$ 3.034,00 

38 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 02.02.01.022-8 10 R$ 3,78 R$ 37,80 

EXAMES HEMATOLÓGIOS E HEMOSTASIA         

39 CONTAGEM DE PLAQUETAS 02.02.02.002-9 20.000 R$ 2,86 R$ 57.200,00 

40 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 02.02.02.003-7 42 R$ 2,75 R$ 115,50 

41 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO 02.02.02.007-0 1.050 R$ 2,95 R$ 3.097,50 

42 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE DUKE 02.02.02.009-6 1.050 R$ 4,54 R$ 4.767,00 

43 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA(TTPA) 

02.02.02.013-4 1.050 R$ 6,11 R$ 6.415,50 

44 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA(TAP) 

02.02.02.014-2 1.050 R$ 2,70 R$ 2.835,00 

45 
DETERMINÇÃO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENAÇÃO(VHS) 

02.02.02.015-0 1.050 R$ 3,04 R$ 3.192,00 

46 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 02.02.02.030-4 2.100 R$ 1,79 R$ 3.759,00 

47 
ERITROGRAMA (ERITRÓCITOS, HEMOGLOBINA, 
HEMATÓCRITO) 

02.02.02.036-3 20.000 R$ 4,67 R$ 93.400,00 

48 LEUCOGRAMA 02.02.02.039-8 20.000 R$ 3,19 R$ 63.800,00 

49 PESQUISA DE CÉLULAS LE 02.02.02.041-0 10 R$ 4,11 R$ 41,10 

50 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044-4 10 R$ 2,73 R$ 27,30 

51 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046-0 10 R$ 3,15 R$ 31,50 

52 PROVA DE RETRAÇÃO DO COAGULO 02.02.02.049-5 2.000 R$ 2,73 R$ 5.460,00 

53 PROVA DO LAÇO 02.02.02.050-9 2.100 R$ 2,73 R$ 5.733,00 

54 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA(TAD) 02.02.02.054-1 280 R$ 2,73 R$ 764,40 

55 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 02.02.02.029-0 10 R$ 4,60 R$ 46,00 

56 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 02.02.02.035-5 10 R$ 5,41 R$ 54,10 

EXAMES SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS         

57 DETERMINAÇÃO DE COMPLEMENTO (CH50) 02.02.03.006-7 10 R$ 9,24 R$ 92,40 

58 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATÓIDE 02.02.03.007-5 1.200 R$ 2,78 R$ 3.336,00 

59 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 02.02.03.008-3 1.500 R$ 9,25 R$ 13.875,00 
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60 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) 02.02.03.010-5 2.800 R$ 16,61 R$ 46.508,00 

61 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 02.02.03.012-1 10 R$ 17,27 R$ 172,70 

62 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 02.02.03.013-0 10 R$ 17,21 R$ 172,10 

63 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 02.02.03.015-6 10 R$ 17,16 R$ 171,60 

64 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 02.02.03.016-4 140 R$ 10,03 R$ 1.404,20 

65 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 02.02.03.018-0 140 R$ 17,16 R$ 2.402,40 

66 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO-FAN 02.02.03.059-8 110 R$ 18,11 R$ 1.992,10 

67 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O 
(ASLO) 

02.02.03.047-4 630 R$ 3,10 R$ 1.953,00 

68 PESQUISA DE ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 02.02.03.029-6 8 R$ 87,92 R$ 703,36 

69 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV1+HIV2 (ELISA) 02.02.03.030-0 2.100 R$ 13,08 R$ 27.468,00 

70 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRU(ANTI-HBS) 

02.02.03.063-6 700 R$ 18,55 R$ 12.985,00 

71 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE C (ANTI-HCV) 

02.02.03.067-9 700 R$ 18,55 R$ 12.985,00 

72 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.074-1 700 R$ 11,49 R$ 8.043,00 

73 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 02.02.03.076-8 700 R$ 18,03 R$ 12.621,00 

74 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV) 

02.02.03.080-6 700 R$ 19,68 R$ 13.776,00 

75 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA 

02.02.03.081-4 700 R$ 18,29 R$ 12.803,00 

76 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085-7 700 R$ 11,63 R$ 8.141,00 

77 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087-3 700 R$ 18,80 R$ 13.160,00 

78 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV) 

02.02.03.091-1 700 R$ 18,55 R$ 12.985,00 

79 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA 

02.02.03.092-0 700 R$ 17,16 R$ 12.012,00 

80 
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B(HBSAG) 

02.02.03.097-0 700 R$ 19,87 R$ 13.909,00 

81 TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.111-0 12.000 R$ 3,11 R$ 37.320,00 

82 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.112-8 14 R$ 10,62 R$ 148,68 

83 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.113-6 14 R$ 10,00 R$ 140,00 

84 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

02.02.03.042-3 10 R$ 17,25 R$ 172,50 

85 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 02.02.03.062-8 10 R$ 17,41 R$ 174,10 

86 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

02.02.03.084-9 50 R$ 17,16 R$ 858,00 

87 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

02.02.03.095-4 50 R$ 17,16 R$ 858,00 
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88 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 02.02.03.096-2 10 R$ 13,35 R$ 133,50 

89 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA 
CRUZI 

02.02.03.077-6 6 R$ 9,25 R$ 55,50 

90 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA 
CRUZI 

02.02.03.088-1 6 R$ 9,25 R$ 55,50 

91 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR 

02.02.03.083-0 5 R$ 17,74 R$ 88,70 

92 
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTRA O 
VIRUS EPSTEIN-BARR 

02.02.03.073-3 5 R$ 3,28 R$ 16,40 

93 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER 

02.02.03.082-2 5 R$ 17,16 R$ 85,80 

94 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER 

02.02.03.093-8 5 R$ 17,16 R$ 85,80 

95 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 02.02.03.121-7 100 R$ 13,35 R$ 1.335,00 

96 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 100 R$ 17,16 R$ 1.716,00 

EXAMES COPROLÓGICOS         

97 
PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS 
OXIURA) 

02.02.04.005-4 120 R$ 2,07 R$ 248,40 

98 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 02.02.04.008-9 120 R$ 3,00 R$ 360,00 

99 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 02.02.04.009-7 120 R$ 1,76 R$ 211,20 

100 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS 02.02.04.011-9 20 R$ 1,65 R$ 33,00 

101 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 02.02.04.012-7 18.000 R$ 1,65 R$ 29.700,00 

102 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 02.02.04.013-5 50 R$ 10,25 R$ 512,50 

103 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 02.02.04.014-3 70 R$ 1,95 R$ 136,50 

EXAMES HORMONAIS         

104 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 02.02.06.004-7 10 R$ 10,80 R$ 108,00 

105 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 02.02.06.008-0 10 R$ 14,12 R$ 141,20 

106 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 02.02.06.011-0 10 R$ 11,53 R$ 115,30 

107 DOSAGEM DE CALCITONINA 02.02.06.012-8 10 R$ 14,38 R$ 143,80 

108 DOSAGEM DE CORTISOL 02.02.06.013-6 10 R$ 9,91 R$ 99,10 

109 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 02.02.06.014-4 10 R$ 11,25 R$ 112,50 

110 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 02.02.06.015-2 10 R$ 11,71 R$ 117,10 

111 DOSAGEM DE ESTRADIOL 02.02.06.016-0 40 R$ 10,60 R$ 424,00 

112 DOSAGEM DE ESTRIOL 02.02.06.017-9 40 R$ 11,55 R$ 462,00 

113 
DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE 
TIROXINA 

02.02.06.020-9 10 R$ 15,34 R$ 153,40 

114 
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA 
(HCG, BETA HCG) 

02.02.06.021-7 2.400 R$ 7,87 R$ 18.888,00 

115 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 02.02.06.022-5 10 R$ 10,82 R$ 108,20 
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116 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023-3 450 R$ 8,00 R$ 3.600,00 

117 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 02.02.06.024-1 450 R$ 9,04 R$ 4.068,00 

118 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025-0 600 R$ 9,27 R$ 5.562,00 

119 DOSAGEM DE INSULINA 02.02.06.026-8 14 R$ 10,17 R$ 142,38 

120 DOSAGEM DE PARATORMONIO 02.02.06.027-6 10 R$ 43,13 R$ 431,30 

121 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 02.02.06.028-4 10 R$ 15,89 R$ 158,90 

122 DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029-2 210 R$ 10,22 R$ 2.146,20 

123 DOSAGEM DE PROLACTINA 02.02.06.030-6 210 R$ 10,15 R$ 2.131,50 

124 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 02.02.06.032-2 10 R$ 15,35 R$ 153,50 

125 
DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEAS) 

02.02.06.033-0 10 R$ 13,11 R$ 131,10 

126 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034-9 210 R$ 10,43 R$ 2.190,30 

127 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 02.02.06.035-7 140 R$ 13,11 R$ 1.835,40 

128 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 02.02.06.036-5 110 R$ 15,34 R$ 1.687,40 

129 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 02.02.06.037-3 500 R$ 10,43 R$ 5.215,00 

130 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 02.02.06.038-1 500 R$ 11,85 R$ 5.925,00 

131 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 02.02.06.039-0 210 R$ 22,39 R$ 4.701,90 

132 DOSAGEM DE ESTRONA 02.02.06.018-7 6 R$ 12,43 R$ 74,58 

EXAMES CITOPATOLÓGICOS         

133 
EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-
VAGINAL/MICROFLORA 

02.03.01.001-9 500 R$ 22,55 R$ 11.275,00 

134 
EXAME DE CITOLOGIA ONCOTICA (EXCETO CERVICO-
VAGINAL) 

02.03.01.003-5 500 R$ 20,48 R$ 10.240,00 

135 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO 02.03.02.002-2 150 R$ 68,14 R$ 10.221,00 

136 BIOPSIA DE PROSTATA 02.01.01.041-0 200 R$ 237,62 R$ 47.524,00 

EXAMES TOXOLÓGICOS OU DE MONITORIZAÇÃO TERAPEUTICAS         

137 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 02.02.07.005-0 10 R$ 15,64 R$ 156,40 

138 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 02.02.07.007-7 10 R$ 2,01 R$ 20,10 

139 DOSAGEM DE ALUMINIO 02.02.07.008-5 10 R$ 26,00 R$ 260,00 

140 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 02.02.07.011-5 10 R$ 10,61 R$ 106,10 

141 DOSAGEM DE BARBITURATOS 02.02.07.012-3 10 R$ 13,13 R$ 131,30 

142 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 02.02.07.013-1 10 R$ 13,47 R$ 134,70 

143 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07.015-8 10 R$ 17,52 R$ 175,20 

144 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 02.02.07.020-4 10 R$ 8,96 R$ 89,60 

145 DOSAGEM DE FENITOINA 02.02.07.022-0 10 R$ 35,80 R$ 358,00 

146 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 02.02.07.028-0 10 R$ 10,00 R$ 100,00 

147 DOSAGEM DE ZINCO 02.02.07.035-2 10 R$ 16,48 R$ 164,80 

EXAMES MICROBIOLÓGICOS         

148 ANTIBIOGRAMA 02.02.08.001-3 700 R$ 5,81 R$ 4.067,00 
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149 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 02.02.08.005-6 70 R$ 4,90 R$ 343,00 

150 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 02.02.08.006-4 70 R$ 7,43 R$ 520,10 

151 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 02.02.08.008-0 700 R$ 5,62 R$ 3.934,00 

152 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 02.02.08.013-7 70 R$ 4,18 R$ 292,60 

153 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 02.02.08.014-5 70 R$ 3,66 R$ 256,20 

154 HEMOCULTURA 02.02.08.015-3 70 R$ 11,49 R$ 804,30 

IMUNOHEMATOLÓGICOS         

155 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 02.02.12.002-3 5.600 R$ 2,03 R$ 11.368,00 

156 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 02.02.12.008-2 5.600 R$ 1,84 R$ 10.304,00 

157 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009-0 210 R$ 2,73 R$ 573,30 

EXAMES DE UROANÁLISES         

158 
ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA 

02.02.05.001-7 18.000 R$ 3,93 R$ 70.740,00 

159 CLEARANCE DE CREATININA 02.02.05.002-5 10 R$ 3,51 R$ 35,10 

160 DOSAGEM DE CITRATO 02.02.05.008-4 10 R$ 2,91 R$ 29,10 

161 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 02.02.05.009-2 350 R$ 8,41 R$ 2.943,50 

162 DOSAGEM DE OXALATO 02.02.05.010-6 10 R$ 4,29 R$ 42,90 

163 DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 24 HORAS) 02.02.05.011-4 84 R$ 2,36 R$ 198,24 

164 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 02.02.05.031-9 10 R$ 2,04 R$ 20,40 

165 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 02.02.05.024-6 10 R$ 3,92 R$ 39,20 

EXAMES EM OUTROS LÍQUIDOS BIOLÓGICOS         

166 DOSAGEM DE FRUTOSE 02.02.09.010-8 5 R$ 2,54 R$ 12,70 

 

2.3. O somatório dos valores totais, considerando todos os tipos de exames e suas 

quantidades correspondem ao valor médio de: R$ 1.459.998,29 (um milhão, quatrocentos e 

cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos). 

2.5.           O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Modernos recursos tecnológicos de apoio ao diagnóstico vieram proporcionar ao médico todos 

os meios necessários para um diagnóstico preciso, tanto do ponto de vista topográfico com o 

etiológico e, o que é mais importante, mais precoce com evidente benefício para os pacientes. 

3.2. As tecnologias de apoio ao diagnóstico trouxeram maior segurança ao médico e o apoio 

necessário para tomada de decisões importantes no tocante à conduta e ao tratamento, seja 

nos casos de urgência, seja nas doenças crônicas. Mudaram a face da medicina, e hoje não 

existe a menor possibilidade de exercer a medicina sem estes recursos. Os exames 

laboratoriais, tornaram-se um instrumento de extrema relevância na prática da medicina 

moderna, como componente importante, senão o mais importante, das tecnologias de apoio 

ao diagnóstico;  

3.3. A necessidade de eficácia e eficiência nos estabelecimentos de saúde hospitalares, na prática 

da assistência em saúde em respostas rápidas da gestão desse recurso de apoio diagnóstico, 
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minimizando ainda mais o tempo de permanência e/ou reabilitação do paciente pelo uso 

correto da terapêutica ou até mesmo evitando-se a possibilidade de óbitos;  

3.4. Considerando que a ausência da contratação de tais serviços, pode trazer prejuízos 

irreversíveis à saúde dos munícipes, sobretudo dos mais carentes, que tem na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento como único meio para realizarem seus exames para o 

diagnóstico ou tratamento da moléstia que os acomete; 

3.5. Baseando-nos nas considerações acima, acreditamos ser de extrema relevância para a gestão 

da saúde no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, a contratação de empresa 

especializada nos serviços de diagnóstico, em conformidade com a legislação em vigor, 

conforme detalhamento condito neste termo. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. Foi realizado planejamento por esta Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a 

qual resultou na lista de exames que esta inserta no item 2.2, cujo objetivo é servir a todos os 

munícipes um ótimo atendimento. 

5. PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência, serão prestados à Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, a partir da assinatura do contrato ou documento equivalente e serão acompanhados 

e recebidos provisoriamente por comissão ou servidor devidamente designado, para posterior 

comprovação da conformidade, quantidade e especificações dos serviços, e definitivamente após 

a comprovação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação; 

5.2. Após a emissão de nota de empenho e assinatura do contrato, a Empresa vencedora 

do certame terá 15 (quinze) dias úteis para iniciar a execução dos serviços solicitados, que deverá 

ser realizada de forma parcelada de acordo com a demanda/solicitação da Secretaria Municipal 

de Saúde e Saneamento. 

5.3. Os serviços contratados serão requeridos através de encaminhamento próprio do 

município de Santo Antônio dos Lopes/MA, ou por qualquer outra unidade de saúde via SUS, salvo 

os casos de unidades em que paciente foi regulado pelo SUS, nos casos de empresas contratadas 

para prestar serviço através de processos administrativos e judiciais, e quando não houver a 

especialidade medida na Rede Pública de Saúde. 

5.4. Todos os pedidos devem estar autorizados pelos representantes da Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento da cidade de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

5.5. Para os itens dos quais existem a necessidade de coleta, a empresa contratada deverá 

realizar a coleta do material necessariamente no âmbito do Município de Santo Antônio dos 

Lopes/MA, no horário compreendido das 07h30min às 17h00min, em estabelecimento com 

condições de higiene e segurança adequado, conforme determinado pelas normas do Ministério 

da Saúde, Vigilância Sanitária, Organização Mundial de Saúde e demais órgãos competentes. 

5.6. É vedado à contratada, o uso de instalações pertencentes à Administração Pública; 

5.7. Fica vedado o atendimento de paciente com solicitação de médico particular, convênio, 

plano de saúde ou de qualquer outra procedência que não seja a descria no item 5.3 e 5.4. 
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5.8. A CONTRATADA só receberá o paciente que apresentar no ato de seu atendimento, 

solicitação de procedimento devidamente preenchida com carimbo e assinatura do médico 

solicitante. 

5.9. A CONTRATADA deverá executar os exames através de profissionais especializados 

inscritos nos respectivos Conselhos de Classe, responsabilizando-se por quaisquer danos 

causados pelos mesmos, aos pacientes decorrentes de omissão, negligência, imperícia ou 

imprudência. 

5.10. A CONTRATADA no momento da realização do exame deverá ter estrutura apropriada 

com capacidade e espaço para atender as exigências de distanciamento e isolamento dos 

pacientes com suspeitas ao Coronavírus (COVID-19), caso haja nova proliferação deste; ter 

profissional para realizar a higienização do ambiente, conforme as orientações e protocolos da 

Organização Mundial e de protocolo do Ministério da Saúde, garantindo um atendimento seguro, 

humanizado, qualificado, eficaz e com equidade. 

5.11. Todo o material coletado deverá ser identificado com nome, mediante rotulagem dos 

recipientes com etiquetas autoadesivas. Deverá ser indicado nos resultados dos exames o método 

de análise utilizado para cada dosagem e ou exame com os devidos valores de referência quando 

pertinentes. 

5.12. As despesas com reagentes e demais materiais de consumo necessário a execução 

dos serviços, bem como os equipamentos e os recursos humanos que se façam necessários ao 

perfeito e bom desempenho dos serviços, será de total responsabilidade da contratada, ou seja, 

sem ônus extra para a contratante. 

5.13. Os custos com a manutenção do local de coleta, materiais de EPI (equipamento de 

proteção individual) e transporte dos materiais coletados ao laboratório de análise, serão de total 

responsabilidade da contratada, ou seja, não ensejará revisão do contrato em razão de eventuais 

custos não previstos ou decorrente de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.14. A CONTRATADA deverá apresentar documentação (ou declaração) que comprove que 

o exame será realizado por empresa especializada de análises laboratoriais habilitada nos 

Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN). 

5.15. A CONTRATADA emitirá por escrito ordem de execução, com a quantidade e 

identificação dos serviços que serão prestados, o prazo de execução, a identificação do gestor 

responsável pela emissão da ordem, a identificação da pessoa jurídica a que se destina a ordem 

e a assinatura das partes. 

5.16. A assinatura das partes poderá ser substituída por outro meio idôneo de prova que 

demonstre o efetivo recebimento da ordem de execução. 

5.17. A ordem de execução será preferencialmente enviada por meio eletrônico em endereço 

informado pela CONTRATADA na assinatura da Ata de Registro de Preços. 

5.18. A CONTRATADA terá que entregar os laudos dos exames aos usuários em prazo não 

superior a 03 (três) dias úteis. 

5.19. A CONTRATADA deverá atender a Resolução RDC/ANVISA nº. 302, de 13 de outubro 

de 2005, no que couber. 

5.20. Nos valores propostos estarão inclusos todos e quaisquer custos operacionais ou 

logísticos, (transportes, entrega, armazenamento, transbordo, depósito, seguro, carregamento 

etc.), encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e qualquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto da licitação/contrato não previstos na proposta, seja 

por erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.21. O prazo para conclusão dos serviços requisitados poderá ser prorrogado, mantidas as 

demais condições da contratação decorrente desta licitação e assegurada a manutenção do seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no §1º do art. 57 

da Lei Federal n 8.666/93. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 
 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, O LICITANTE PODERÁ 
REALIZAR VISTORIA NAS INSTALAÇÕES DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 
16h30min, caso entenda por necessário. 

7.2. Caso o licitante entenda por necessário realizar a vistoria, o prazo para vistoria iniciar-se-á no 

dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista 

para a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

7.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 
7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

dos Lopes/MA, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 

pela Contratada;  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 

sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 

alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;   

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante;  
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9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos. 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO   

 

10.1. Não será admitida a subcontratação deste objeto licitatório. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
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de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará instrumento para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

11.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada.  
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11.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

11.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

11.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços.  

11.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

11.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo.  

12.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial, ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

12.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

12.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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12.3.1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.3.1.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 

feito, com a entrega do último.  

12.3.1.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 

não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

12.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções;  

12.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

12.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou instrumento substituto.  

12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

12.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

13.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

13.3.1. o prazo de validade;  

13.3.2. a data da emissão;  

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
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13.3.4. o período de prestação dos serviços;  

13.3.5. o valor a pagar; e  

13.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.5.1. não produziu os resultados acordados; 

13.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

13.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

13.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato. 

13.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.  

13.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

13.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

13.13.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

14. REAJUSTE 

 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. 

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5. cometer fraude fiscal. 
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16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Multa de:  

16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

16.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa. 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

16.3. As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 
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8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

 

17.1 O custo estimado da contratação é de R$ 1.459.998,29 (um milhão, quatrocentos e 

cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos). 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

18.1. A Classificação orçamentária para o presente objeto é a seguinte: 

 
Órgão 06– Sec. Mun. de Saúde e Saneamento 

Unidade Orçamentária 06.01 – Sec. Municipal de Saúde e Saneamento 

Função 10 – Saúde 

Sub-Função 122 – Administração Geral  

Programa 0037 – Gestão de Política da Administração Geral 

Projeto Atividade 2.029 – Manut. e Funcionamento da Sec. Saúde 

Classificação Econômica 

Fonte de recurso 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica   

        15100200 – Receita de Impostos e Transf.  Saúde. 

 

 
Órgão 06– Sec. Mun. de Saúde e Saneamento 

Unidade  

Orçamentária 

06.02 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  

10 – Saúde 

Função 301 – Atenção Básica 

Sub-Função 0171 – Gestão de Política da Saúde Pública 

Programa 2.035 – Manut. e Func. da Rede Pública de Saúde 

Projeto Atividade 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica  

Classificação Econômica  15100200 – Receita de impostos e transf. - saúde 

1600000000 – Transf. SUS Bloco de Manutenção 

 

19. JUSTIFICATIVA DO JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO GLOBAL 
 

19.1. De acordo com o que dispõe o artigo 23, §§ 1º e 7º, da Lei 8666/93 e a Súmula 247-TCU, 
tem-se que 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em 
vista o valor estimado da contratação: (...) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão 
divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. (...) 
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
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demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo 
o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala. 
 

19.2. Súmula nº 247 - TCU: 
 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade". 
 

19.3. As disposições acima expostas, evidenciam de forma clara e incontestável o caráter 

excepcional do regramento que compele a Administração Pública a licitar o objeto em diversos itens, 

posto que, são claras ao condicionar tal obrigação à comprovação da viabilidade técnica e econômica 

de tal fracionamento, assim como, à inexistência da perda da economia de escala. 

 

19.2. É evidente que, dependendo das circunstâncias, a divisão do objeto em vários itens permitirá 

um maior número de licitantes e que tal fato democratiza o acesso às contratações públicas. 

Entretanto, o que se objetiva com o processo licitatório, além da democratização da participação, é a 

maior vantajosidade para a Administração. 

 

19.4. Ao observar o princípio da legalidade entende-se que a Administração Pública deve sujeitar-se 

a divisão do objeto pretendido em tantos itens quanto for possível, sendo constatadas as 

condicionantes contidas nos dispositivos legais acima apontados, contanto que, esteja demonstrado 

a ausência de qualquer espécie de prejuízos, seja de ordem financeira, seja relativa à eficiência 

administrativa, tendo em vista que também se encontra vinculada à tal Princípio Constitucional. 

 

19.5. Dito isto, e considerando a necessidade de garantir a prestação de serviços essenciais à 

população de Santo Antônio dos Lopes/MA, por intermédio da realização de exames laboratoriais, a 

fim de obter diagnósticos precisos em tempo hábil e que ofereçam mais comodidade aos munícipes 

a presente contratação ressalta a importância que estes sejam feitos em uma mesma unidade 

(laboratório). A estratégia de realizar os exames em um único laboratório central também prioriza 

garantir a uniformidade da metodologia utilizada, evitando as possíveis variações inevitáveis entre 

laboratórios em casos de serviços descentralizados de exames, outro importante ponto a ser 

ressaltado é a padronização do serviço que será ofertado, garantido dessa maneira maior qualidade 

ao mesmo. 

 

19.6. Se a licitação for realizada por lotes ou por itens poderá ocorrer vencedores distintos, e, em se 

tratando de exames laboratoriais, acarretará transtornos para os pacientes e dificultará a logística para 

a própria administração, pois os pacientes teriam  que deslocar-se para mais de um laboratório para 

realizar exames de rotina, é importante ressaltar que alguns desses exames requer tempo de preparo 

por parte do paciente (jejum, por exemplo) e isso poderia implicar em mais de um dia para que o 

mesmo consiga fazer todos os exames solicitados o que ocasionaria atraso na entrega de resultados 

dos exames, é importante frisar que quem procura por esses tipos de serviços necessitam de agilidade 

para que seja feito um retorno rápido ao médico e dessa maneira seja obtido o diagnóstico que 

necessitam. 
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19.7. Portanto, objetivando a simplificação, a padronização dos procedimentos de acompanhamento, 

o controle da execução dos serviços, bem como, nivelar a qualidade dos mesmos, torna-se necessária 

o julgamento pelo menor preço global, evitando ainda diversidade de prestadores de serviço. 

 
20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

20.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 042/2018; Decreto Municipal 

054/2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

bem como demais legislações que norteiam a matéria. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022 

PROPOSTA DE PREÇOS 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA 
Praça Abraão Ferreira, n° s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA. 

 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 009/2022, cujo o 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, e após tomar conhecimento de 
todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

AS INFORMAÇÕES ABAIXO SÃO INDISPENSÁVEIS 

DADOS DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL (se houver): 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE COMERCIAL: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO 

NOME COMPLETO 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: MUNICÍPO: UF: 

TELEFONE: E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS. 

 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT.  V. UNIT V.TOTAL  

          

          

          

          

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real – 
R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 
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3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que a prestação dos serviços será de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em 
todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de _______(___________________), dias, contados da data 
de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 009/2022. 

5. Declaro que a prestação dos serviços licitados serão iniciados no prazo máximo de ______ 
(__________), contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão 
ser creditados à CONTA CORRENTE N°. ______________, AGÊNCIA N°. _______________, BANCO 
_____________, em nome de _______________. 

9. Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços e o(s) futuro(s) 
Contrato(s), será o Srº. ____________, Portador do RG, sob o n°. ______________, e CPF n° 
________________, com residência na ________________________. 

 

 

_______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO III 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º XXX/XXXX 

 
 
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede no(a) ......, na cidade de ........, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 
pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da 
matrícula funcional nº ...................................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de 
...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestar serviços de realização de exames laboratoriais 

de análises clínicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender 

as necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

  

 
ITEM  DESCRIÇÃO QUANT.  V. UNIT V.TOTAL  

          

          

          

          

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

nº 7.892, de 2013. 
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3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.2. Caberá ao prestador de serviços, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde 

que esta não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.  

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando: 

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.8.1. por razão de interesse público; ou 

5.8.2. a pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais da prestação dos serviços, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2013. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
 

Santo Antônio dos Lopes XX, de XXXX, de 2022. 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 
CNPJ: 06.172.720/0001-10 

 

 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

50 

 

PM  SAL-MA 
Fls._______  
Servidor(a) 
__________ 

ANEXO IV 
TERMO DE CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS 
LOPES/MA, POR INTERMÉDIO DO (A) 
........................................................ E A EMPRESA 
.............................................................   

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, por intermédio do(a) .................................... 

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX, com sede no(a) ....................................................., na 

cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste 

ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... 

de ..................... de 20..., publicada no XXX de ..... de ............... de ..........., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 042/2018, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº ........../20...., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de pessoa(s) jurídica(s) para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises 

clínicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as 

necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

     

     

     

     

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
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2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

 
Órgão XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Unidade Orçamentária XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Função XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Sub-Função XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Programa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Projeto Atividade XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Classificação Econômica           XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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PM  SAL-MA 
Fls._______  
Servidor(a) 
__________ 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento em meios oficiais, 

por extrato, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 


